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a) Fator desencadeante: Trata-se de Memorando.SES/URSJFO.nº.61/2019 de 17/06/19 da Superintendência Regional de Juiz de Fora que 

encaminhou ao AUDSUS/SES-MG os Relatórios das Visitas Técnicas realizadas nos hospitais sob Gestão Estadual da Região Ampliada Sudeste (SRS-

JF/GRS's Leopoldina, Manhumirim e Ubá), em atendimento a demanda da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da Macrorregião Sudeste de 

verificação da existência de prontuários de atendimentos referente aos respectivos espelhos de AIH emitidos no ano de 2017. 
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b) Objetivo e escopo:  Apurar a inexistência de 21 prontuários médicos para as internações faturadas/pagas pelo SUS no período de janeiro 

a dezembro de 2017, no Hospital São Sebastião de Recreio,CNPJ 26.145.631/0001-92, com base no Relatório Técnico emitido pela equipe de 

Regulação da GRS/Leopoldina e encaminhado ao MPMG - Coordenadoria Regional de Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Macrorregião 

Sudeste por meio do Oficio SES/URSLPD-NREG nº63/2019. 
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311710134402-7, 311710198533-8, 311710205302-1, 311710229280-0, 311710229281-0, 311710236236-3, 311710250382-3, 

311710271593-6, 311710305231-6, 311710361324-0, identificados no Relatório Técnico da 

GRS/Leopoldina, não apresentados durante a Visita Técnica realizada em 23/04/2019, segundo relatado no Ofício SES/URSLPD-

NREG nº. 63/2019. Os prontuários foram confrontados com os espelhos das AIH listadas no referido ofício, sendo identificado 

que todas as internações foram reguladas por meio do SUSFácil, conforme os laudos de internação. Os prontuários 

apresentados foram analisados quanto à sua composição, sendo constatado pela equipe de auditoria que os mesmos possuem 

todos os itens obrigatórios, contendo impressos de identificação do paciente, identificação dos profissionais, anamnese, 

evolução diária, registro de alta hospitalar, resultados de exames complementares e legibilidade da letra do profissional.Tal fato 

está de acordo com a Resolução CFM nº 2.117/2018, capítulo X, art. 87, § 1º e 2º - Código de ética Médica e Manual Técnico 

Operacional do Sistema de Internações Hospitalares do SUS, versão janeiro/2017 (item 
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Tais justificativas, entretanto, não foram suficientes para afastar as irregularidades em razão da falta de comprovação de que 

não tratou-se apenas da troca de nomes, os prontuários e os laudos do SUSFácil não pertenciam às pacientes identificadas nas 

AIHs. Tal circunstância contraria o disposto no Manual Técnico Operacional do Sistema de Informações 

Hospitalares do SUS, versão jan/2017, Item 4.4.3, aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, Artigos 1º e 2º) e Resolução CFM 

1638/2002, Art. 5º, item I, alínea a. 
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Fonte da Evidência: Prontuários de pacientes internados no período de janeiro 2017 a dezembro de 2017, identificados no Relatório Técnico da 

GRS/Leopoldina, Oficio SES/URSLPD-NREG nº 63/2019; 

Espelhos das AIHs identificados no Relatório Técnico da GRS/Leopoldina, Oficio SES/URSLPD-NREG nº 63/2019; 
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3. DOS PEDIDOS 

1) A desoneração da totalidade dos valores a serem devolvidos, apontados no Relatório de Auditoria. 

2) Caso entenda diverso, pugna pelo parcelamento em 10 (dez) vezes, a serem descontados dos valores mensais 

dacontratualização entre Recorrente e SES. 

3) Após decisão sobre o mérito, que seja definitivamente Arquivado o Processo Administrativo em tela.  

TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO. 

Recreio MG, 24 de julho de 2020. 

Os responsáveis (Pessoas Físicas) Dr. L.R.P.S. e Dr. L.H.P.J. não apresentaram manifestação. 

Análise da Justificativa: Conforme norma do CFM, Resolução nº 1638/2002, art. 5º, item I, alínea a, a identificação completa do 

paciente - nome completo, data de nascimento, sexo, nome da mãe, naturalidade e endereço completo - 
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Recomendação: Adotar as providências legais no sentido de recompor de imediato ao Fundo Estadual de Saúde, com recurso próprio o 

valor original atualizado, conforme indicado no campo - PROPOSIÇÃO DE DEVOLUÇÃO. Destinatários da 

Recomendação 
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Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO SEBASTIAO DE RECREIO 26.145.631/0001-92 

  

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 587635 
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Porém, a entidade recorrente, propõe-se, em manifesta conduta de boa-fé contratual, a devolução voluntária dos valores 

apurados de forma corrigida, pugnando assim pelo arquivamento definitivo do PROCESSO ADMINISTRATIVO, em questão. 

Não obstante a propositura voluntária explicitada acima, em virtude da grande crise econômica que se agravou com o surto 

Pandêmico do COVID 19, uma vez que comprovada a não incidência de dolo nas condutas relatadas, roga-se pela desoneração 

total dos valores a serem devolvidos, ou se a autoridade auditora entender de forma diversa que seja o valor parcelado em 10 

(dez) parcelas a serem descontados mensalmente do valor contratual com a SES. 3. DOS PEDIDOS 
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1) A desoneração da totalidade dos valores a serem devolvidos, apontados no Relatório de Auditoria. 

2) Caso entenda diverso, pugna pelo parcelamento em 10 (dez) vezes, a serem descontados dos valores mensais 

dacontratualização entre Recorrente e SES. 
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Recomendação: Adotar as providências legais no sentido de recompor de imediato ao Fundo Estadual de Saúde, com recurso próprio o 

valor original atualizado, conforme indicado no campo - PROPOSIÇÃO DE DEVOLUÇÃO. Destinatários da 

Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO SEBASTIAO DE RECREIO 26.145.631/0001-92 

  

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 597428 
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1 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO SEBASTIAO DE RECREIO 26.145.631/0001-92 

  

VI - PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO 

 - Prejuízo: Sim 

.1 - Fundo de Origem: Federal 

.1.1 - Devolução p/ o Fundo: Estadual 

.1.1.1 - Bloco de Financiamento: MAC - Média e Alta Complexidade 
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CFM 1638/2002, Art. 5º, item I, alínea a. 
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  Total da Data do Fato Gerador: 09/08/2017 463,21 

Data Fato Gerador: 26/08/2017 Devolução Nº: 361133 Constatação Nº: 587634 

Complemento do Bloco: AIH nº 311710255096-9 para a paciente M.G.M., mas o SUSFácil nº 123407128 e prontuário foi 

da paciente N.G.M. 

Documentos Comprobatórios: AIH nº 311710255096-9 

11 

Complemento do Bloco: AIH nº 311710319848-4 para a paciente J.D.A.G., mas o SUSFácil nº 123407241 e prontuário foi 

da paciente M.D.C.G. 

Documentos Comprobatórios: AIH nº 311710319848-4 SUSFácil nº 

123407241 
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Prontuário da paciente 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
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AIH 

3117103198484 Incompatibilidade entre Espelho de AIH e ficha de identificação do 

paciente no prontuário e Laudo do SUSFácil. 

463,21 
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VII - RESULTADO DA DENÚNCIA 
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Fato: - Ausência de prontuários para 21 AIHs faturadas/pagas pelo SUS no período de janeiro a dezembro de 2017 no Hospital São Sebastião de 

Recreio. 

Tipo: Cobrança  -   Indevida  -    Paciente inexistente                                                                      Demanda Nº:    82148 
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